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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4223, de18 de agosto de 2025,

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

o micaíito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IVda Lei Orgânica Municipal, DECRETA.

dee1º 1 Designar ola) servidor(s| PATRICIA LOURENCINE CABTANO, no cargoCom ormissão de Coordenador Municipal de Postura, matricula nº 12770, para aca ranos Fiscal daCUPSas07 an one nin o Município de Marilândia e a Empresa SERRALHERIA MARIFER LADA”ETosj0r429:984/0001-70, CÓD. CIDADES: 2025.046E070000109 0051 aiE processonº 5106/2025,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 18 de agosto de 2025,

Agginado digitaimente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA-122.+ "+ Data: 18/08/2025 16:54:13

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M,
Em, 18/08/2025.

Data de Publicação

Assinado por MILENA
O PRESENTE ATO FOI FIADO NESTA

DRAGO PINTO 097 e m.me
PREFERMUNICÍPIO DE MARILÂNDIA.

18/08/2025 16:43:32

Ciência do Fiscal do
Contrato
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Marcio
Técnico Administrativo

Rua Angela Saverenini, 93- CEF 29725-000  Maniândia = ESTelefone: (27) 3724-2964 -

Fax:
(27) 3724-1098E-mail: administracaoçamarilandia es gov. br
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